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LEI MUNICIPAL NS 665/2022

De 06 de maio de 2022

"Fixa piso salaial para os profisslonals do magistéio da educação

básica da rede municipal de São Francisco do Conde, e dá outras

providências"

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE, EStAdO dA
Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe sâo conferidas pelo inciso Vl, do art.
75, da Lei Orgânica Municipal e demais legislaçÕes pertinentes, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

I Oficializa em R$ 3.845,63 (três mil oitocentos e quarentia e cinco reais e
sessenta e três centavos) para o ano de 2022 o piso salarial para os profissionais do
magistério da educação básica de carreira e jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

E Os efeitos desta Lei retroagem a io de fevereiro de 2022 e será pago em
4 (quatro) parcelas iguais. A primeira a ser paga no mês de abril de 2022 e as demais
nos meses subsequentes.

As despesas resultantes da aplicaçáo desta Lei correrão por conta de
dotaçoes próprias consignadas no orçamento vigente ou seguinte, ficando o Poder
Executivo autorizado a abrir para o exercício corrente, se necessário, créditos
suplementares, mediante a utilizaçâo de recursos próprios do Tesouro Municipal e de
seus Fundos, observadas as normas contidas na Lei Federal no 4.32011964.

I Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçoes em contrário.

São Francisco d Cond BA 06 de maio de 2022
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